
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LEI N°. 1314 DE 15 DE JULHO DE 2014

"DÁ NOME A ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF)
SITUADA A TRA VESSA MARIO D' A VILA, NO BAIRRO
NOSSA SENHORA APARECIDA, NESTE MUNICÍPIO
DEMIRANDA"

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, SR*.
MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER,
que a Câmara Municipal de Miranda aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo U. A Estratégia Saúde da Família (ESF), situada à Travessa Mario D' Ávila,
no Bairro Nossa Senhora Aparecida, neste Município de Miranda/MS, será denominada
Estratégia Saúde da Família Rosalino Pereira Dantas.

Artigo 2° - As despesas de execução da presente lei correm à conta de
dotações próprias do orçamento vigente.

Artigo 3° - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.

Miranda-MS, 15 de julho de 2014.

MARLÈ^ DEM^OS BOSSAY
Prèieito Municipal
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Câmara Municipal de Miranda-MS

PROJETO DE LEI N°. 03 DE 07 DE JULHO DE 2014

"DA NOME A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
(UBS) SITUADA A TRAVESSA D' ÁVILA, NO
BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, NESTE
MUNICÍPIO DE MIRANDA "

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do
Sul, SR^ MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, c^ue a Câmara Municipal de Miranda aprova e ela
sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1". A Unidade Básica de Saúde (UBS), situado à Travessa D'
Ávila, no Bairro Nossa Senhora Aparecida, neste Município de Miranda/MS, passa
a se chamar Unidade Básica de Saúde Rosalino Pereira Dantas.

Artigo 2" - As despesas de execução da presente lei correm à
conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Artigo 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miranda-MS, 15 de julho de 2014.

MARLENE DE MATOS BOSSAY

Prefeito Municipal

^ Com você, constmndo o fuiuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 7938CHDOO - Miranda/MS Fone/Fax: (57) 3242-1731, 3242-1160

e-maíl: camaramirandams@hotmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI N°. 03 DE 07 DE JULHO DE 2014

"DÁ NOME A ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF)
SITUADA A TRAVESSA MARIO D'ÁVILA, IslO BAIRRO
NOSSA SENHORA APARECIDA, NESTE MUNICÍPIO
DE MIRANDA APROVAD)Õ(Ã)

■EM: lé Iq-Á/I^H,

lato

MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuições legais)
que a (iâmara Municipal de Miranda aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

sü dTsuiTsíFr
VPÉi SABER,

Artigo 1°. A Estratégia Saúde da Família (ESF), situada à Travessa Mario D' Ávila,
no Bairro Nossa Senhora Aparecida, neste Município de Miranda/MS, será denominada
Estratégia Saúde da Família Rosalino Pereira Dantas.

Artigo 2" - As despesas de execução da presente lei correm à conta de
dotações próprias do orçamento vigente.

Artigo 3® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miranda-MS, 07 de julho de 2014.
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MARUgííE DE IVÍATOS BOSSAY

Prefeito Municipal

mmmã
tniiUi

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CEP:79380-000 - FONE: (67)3242-1508 - FAX: (67)3242-1730



1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MENSAGEM N°. 05 DE 07 DE JULHO DE 2014
PROJETO DE LEI N''. 03 DE 07 DE JULHO DE 2014

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores;

Trata-se de Projeto de Lei n°. 03 de 07 de julho de 2014 que "DÁ NOME A
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF), SITUADA À TRAVESSA MARIO D ÀVILA, NO
BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, NESTE MUNICÍPIO DE MIRANDA".

Pelo projeto de Lei em apreço, a Unidade Básica de Saúde (UBS), situado à
Travessa Mario D" Ávila, no Bairro Nossa Senhora Aparecida, neste Município de Miranda/MS,
será denominada "Estratégia Saúde da Família Rosalino Pereira Dantas".

Senhor Rosalino Pereira Dantas, mais conhecido por "Baiano" com seu
chapéu característico que o acompanhava na rotina diária. Nasceu na cidade de Caititê na Bahia,
em 10/11/1934, filho de .Amélia Ladeia c José Pereira Dantas, morou algum tempo em São Paulo
e veio para Mato Grosso do Sul residir em Bodoquena aos dezoito anos de idade. Serviu o quartel
em Aquidauana-MS e voltou para a cidade de Bodoquena para trabalhar em fazenda. Alguns anos
depois mudou-se para Sidrolândia-MS e nessa época conheceu Maria Rosa Magalhães Dantas e
casou-se com ela. Veio para Miranda-MS com sua esposa, morando por longos anos no Bairro
Nossa Senhora Aparecida. Adquiriu um caminhão para fazer fretes juntamente com seus irmãos,
Antônio, Manoel, Aparecido e Bento. Muitos anos mais tarde começou a exercer a profissão de
corretor de imóveis que foi sua atividade até o fim de sua vida.

Da união com Dona Maria nasceram duas filhas, Maria Aparecida Magalhães
Dantas e Sônia Magalhães Dantas da Silva. Suas filhas se casaram e lhe deram quatro netos:
Marcos Vinícios, Herminio Filho, Nelson Dax Filho e Giovana.

A atividade de lazer que mais amava era a pescaria, ele e seus irmãos Bento,
Dornélio, e Antonio gostavam de praticá-la e contar belas histórias de pescador.

Sr. Rosalino foi muito atuante na política de Miranda, sendo candidato a
vereador por duas eleições. Companheiro político foi grande colaborador nas eleições do Parado
Político do antigo MDB que depois passou a se chamar PMDB, fiel a sua legenda nunca
abandonou os companheiros partidários.

mNDã
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ík l PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

InfelÍ2mente faleceu em 251X212001, deixando saudades a todos da família e
amigos.

Diante disso. Senhora Presidente, temos a certeza de que a aprovação pelos
nobres edis do projeto aqui encaminhado corresponde estritamente ao interesse da Administração
Pública Municipal que conta, nesta Casa de Leis, com o apoio necessário em zelar pela memória
de um cidadão de coração mirandense.

Pelo exposto, e, ciente da sensibilidade dos membros dessa Casa de leis, é que
tenho a certeza de pronta aprovação ao projeto proposto, o qual desde já rogamos que tenha sua
tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo n° 41 da Lei Orgânica Municipal.

Miranda-MS, 07 de julho de 2014.

mai^STd^^os bossay
Prefeita Municipal

Aimmã
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL fCCJ)

PROJETO DE LEI N. 03 DE 07 DE JULHO DE 2014

Autor: Poder Executivo

EMENTA "Dá nome a Estrat^ia da Saúde da Família (ESF)
situada à Travessa Mario D'Ávila, no Bairro Nossa^3enhora
Aparecida, neste Município de Miranda."

PARECER DO RELATOR

;sr

o\

Relatório;
gecr.

yóffõi
rojetq

O Projeto de Lei n. 03 de 07 de julho de 2014,-de-auíOFia-<krff!õder Ex
protocolado na Secretaria da Câmara no dia 30 de Junho de 2014. Trata-se
de Lei que "Dá nome a Estratégia da Saúde da Família (ESF) situada^ravessa
Mario D'Ávila, no Bairro Nossa Senhora Aparecida, neste Município de Miranda."

/

É o relatório.

Voto do Relator:

Nos termos do art. 49 do Regimento Interno da Câmara, a Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei n. 03 de 7 de
julho de 2014, em análise quanto seu aspecto constitucional, legal e gramatical. Desta
forma, após minuciosa análise do referido Projeto, opino por sua aprovação,
considerando-se que o mesmo foi proposto de acordo com as normas procedimentais
legais, sendo obedecidos os preceitos contidos nos parágrafos 1® e 2® do artigo 49 do
Regimento Interno da Casa e da Lei Orgânica do Municipio.

Miranda

Ver. Del

ITde Julho de 2014.

::ia da Costa

latordaCCJ
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PARECER PA COMISSÃO

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Comissão de Constituição Justiça e Redação Final APROVA o
parecer do Relator, ficando dessa forma aprovado o Projeto de Lei n. 03 de
07 de julho de 2014, de Autoria do Poder Executivo Municipal, pela Comissão
de Constituição Justiça e Redação Final, na sua integra.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 11 de Julho de 2014.

Presidente Ver. Elange Ribeiro

Relator. Ver. Delso Garcia da Co

Secretário Ver. Giorgio Bruno Maia Cpcdella.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL (CCJ)

PROJETO DE LEI N. 03 DE 07 DE JULHO DE 2014

Autor: Poder Executivo

EMENTA "Dá nome a Estrat^ia da Saúde da Família (ESP)
situada à Travessa Mario D'Ávila, no Bairro Nossa^Senhora
Aparecida, neste Município de Miranda."

PARECER DO RELATOR

Relatório:

O Projeto de Lei n. 03 de 07 de julho de 2014^, de-atrtofía^
protocolado na Secretaria da Câmara no dia 30 de Junho de 2014.
de Lei que "Dá nome a Estratégia da Saúde da Família (ESF) situa^^
Mario D'Áyila, no Bairro Nossa Senhora Aparecida, neste Município de

É o relatório.

Voto do Relator:

foi

rojeto
ravessa

Iranda."

Nos termos do art. 49 do Regimento Intemo da Câmara, a Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei n. 03 de 7 de
julho de 2014, em análise quanto seu aspecto constitucional, legal e gramatical. Desta
forma, após minuciosa análise do referido Projeto, opino por sua aprovação,
considerando-se que o mesmo foi proposto de acordo com as normas procedimentais
legais, sendo obedecidos os preceitos contidos nos parágrafos 1° e 2® do artigo 49 do
Regimento Interno da Casa e da Lei Orgânica do Município.

ver. Deis

Miranda (MS), 11 de Julho de 2014.

da Costa

da CCJ
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PARECER DA COMISSÃO

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Comissão de Constituição Justiça e Redação Final APROVA o
parecer do Relator, ficando dessa forma aprovado o Projeto de Lei n. 03 de
07 de julho de 2014, de Autoria do Poder Executivo Municipal, pela Comissão
de Constituição Justiça e Redação Final, na sua íntegra.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 11 de Julho de 2014.

Presidente Ver. Elange Ribeiro

Relator. Ver. Delso Garcia da Cost

Secretário Ver. Giorgio Bruno Maia Cord
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